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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA


                   ESTADO DE SÃO PAULO

              CNPJ 45.318.995/0001-71

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º 060/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º127/2013.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES/ABERTURA:

DIA 17/01/2013, ÀS 10:30 HORAS.
ÓRGÃO INTERESSADO/ UNIDADE REQUISITANTE:

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO DO ITEM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, torna público que se acha aberta, neste Departamento, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO DO ITEM, Processo Administrativo n.º 127/2013 objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, relacionados no Anexo I deste Edital, que será regida pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, com as respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores e Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos na Prefeitura Municipal de Rifaina, Centro, RIFAINA SP, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitações em Rifaina / SP, no dia 17 de janeiro de 2013 às 10:30 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.
As empresas interessadas em participar do certame licitatório deverão observar rigorosamente o horário fixado para o processamento do Pregão, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão tolerados.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO GENEROS ALIMENTICIOS, conforme especificações constantes e do Anexo I deste Edital, visando aquisições futuras pelos órgãos interessados. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não obrigando a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA à aquisição.
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá (ão) validade 12 (doze) meses.
2.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência em igualdade de condições.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Somente poderão participar da licitação as empresas legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente compatível com o objeto do certame, e que atenderem às exigências deste Edital.

3.2. Será vedada a participação no certame de empresas:

3.2.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

3.2.2. Sob processo de concordata, falência, recuperação judicial e extrajudicial

3.2.3. Suspensas de licitar e contratar com a Administração Municipal de RIFAINA;

3.2.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição.

3.2.5. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. DO CADERNO DE LICITAÇÕES

O Caderno de Licitação, composto de EDITAL e ANEXOS. poderá ser obtido gratuitamente através do site www.rifaina.sp.gov.br.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES

5.1. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas por escrito e protocolizada na Secretaria do Município, situada à Rua Barão de Rifaina, 251-Centro- RIFAINA/ SP, com a identificação completa da empresa autora da impugnação, assinatura de seu representante legal e cópia simples do documento que comprove esta condição, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Pregão perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA a licitante que não o fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, nos termos do artigo 41, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.3. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

5.3.1. QUESTÕES TÉCNICAS ou JURÍDICAS - deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas ao SETOR DE LICITAÇÕES, situado na Rua Barão de Rifaina, 251-Centro- Rifaina SP, até 2 dias úteis antes da data marcada para abertura do certame.

5.3.2. DEMAIS INFORMAÇÕES – poderão ser obtidas via telefone: (16) 3135-9500, e terão caráter informal.
5.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, bem como responder às questões formuladas pelos licitantes.

6. DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE “MICROEMPRESA (ME)” OU “EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)”, E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.1.1. Quando se tratar de representante legal de Sociedade Empresária ou Cooperativa ou Empresário Individual, apresentar estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou quando se tratar de representante legal de Sociedade não Empresarial, apresentar ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; se for o caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a condição da empresa deverá estar expressa na documentação apresentada;

6.1.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar também certidão expedida pela Junta Comercial que comprove tal condição, em apartado dos envelopes de PROPOSTA (n.º 1) e de HABILITAÇÃO (n.º 2), nos termos da Instrução Normativa nº 103/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC

6.1.2. Quando se tratar de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como participar de todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do mandante para outorga.
6.1.3. O representante e o procurador, obrigatoriamente maiores de 18 (dezoito) anos, deverão exibir documento oficial de identificação que contenha foto.

6.1.4. Cada representante somente poderá representar uma única licitante.

6.1.5. Não será admitido credenciamento de representante retardatário após encerramento da fase pertinente a tal ato.

6.2. Na hipótese do não comparecimento de representante ou não credenciado da licitante, ficará ela impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços de declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar a este direito, ficando neste caso mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

6.3. O credenciamento e a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com Anexo V deste Edital, deverão ser entregues fora dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ao Pregoeiro no início da sessão de abertura.

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO

7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 060/2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

7.2. A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes.

7.3. Caso ocorra a abertura do envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação) antes do envelope n.º 1 (Proposta de Preços), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

7.4. O envelope n.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS), deverá conter a proposta do licitante, de acordo com o disposto no item 8.
7.5. O envelope n.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) deverá conter a documentação de que trata o item 9.

7.6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente.

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O Anexo II deverá ser preenchido em papel timbrado da licitante, para a apresentação da Proposta de Preços, datilografado, impresso ou preenchido forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.

8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
8.3. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.3.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e sítio da licitante, este se houver;

8.3.2. Os preços unitários do item em algarismo e também por extenso, expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;

8.3.2.1. Na hipótese de apresentação de preços com mais de duas casas decimais, o Pregoeiro desprezará todos os valores a partir da terceira casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento;

8.3.2.2. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último valor ofertado, e a redução alcança todos os valores apresentados na proposta.

8.3.2.3. Os intervalos dos lances ofertados serão estipulados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme a necessidade.

8.3.3. Indicação das marcas dos materiais ofertados;

8.3.4. Prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data para abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;

8.3.5. Declaração, impressa na proposta, de que os produtos ofertados atendem todas as  especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência;

8.3.6. Declaração, impressa na proposta, de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.

8.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços.
9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

9.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.1.1.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa o local da sede ou domicílio da licitante, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; e no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.1.1.3. No caso de sociedade simples, prova de inscrição do contrato social no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede e da diretoria em exercício, quando for o caso;

9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.2.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes.
9.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A) Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação de no máximo 03 (três) atestados, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem que a licitante (pessoa jurídica) forneceu com satisfação, produtos com características aos constantes do objeto desta licitação, equivalente a no mínimo 50% (cinqüenta por cento) o objeto licitado. 
9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

9.3.1.2. Prova de regularidade para as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede da licitante, conforme segue:

9.3.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa à sede da licitante, que deverá  ser comprovada através da apresentação da certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
9.3.1.4. - Certidão de regularidade junto à Fazenda do Estado, através da unidade administrativa da sede da licitante;

9.3.1.5. - Certidão de regularidade junto à Fazenda do Município, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante;.

9.3.1.6. - Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
9.3.1.7. - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de certificado de regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.3.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos da lei nº 12.240 de 07 de julho de 2.011. 
9.3.1.9 – As empresas interessadas em participar do certame poderão optar pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral CRC, inclusive SICAF, emitido por instituições públicas federais, estaduais e municipais, em vigor, referente ao objeto do Pregão, em substituição à documentação exigida nos itens 9.1 a 9.3.1.8 deste edital.

9.3.1.10 - As empresas que desejarem obter o Certificado de Registro Cadastral pela Prefeitura Municipal de RIFAINA-SP, para participação no certame disposto neste edital, poderão faze-lo, apresentando toda a documentação exigida nos itens 9.1 a 9.1.3.8 deste edital, e ainda o Balanço Patrimonial da empresa, referente ao último exercício, até 03 (três) dias antes da data de realização do certame.
9.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

9.4.1. Declaração da licitante, sob as penas da lei, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo (Anexo VII).

9.4.2. Declaração da licitante, sob as penas da lei, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.
9.5.. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE.

9.5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do momento  imediatamente posterior à fase de habilitação para a apresentação das competentes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. O início do prazo se dará no momento em que a empresa for declarada vencedora do certame, e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração, desde que solicitado por escrito pela licitante declarada vencedora.
9.5.1.2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado no item 9.5.1.1 implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as empresas licitantes remanescentes, na sua ordem de classificação, para assinatura do contrato.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;

10.2. Os documentos deverão ser apresentados por meio de fotocópias autenticadas em cartório ou originais;

10.2.1. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão documentos durante a sessão.

10.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

10.4. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante;

10.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sítios dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico.

10.6. Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão referir-se ao mesmo estabelecimento e ao mesmo número de CNPJ.
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. No dia, horário e local, indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do certame.

11.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

11.3. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço do ITEM, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;
11.3.1. Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário por extenso. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

11.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas divergentes.

11.5. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito;
11.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

11.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

11.6.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes.

11.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.
11.8. Encerrada a primeira etapa de lances, o Pregoeiro procederá à classificação preliminar das propostas. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

11.8.1. O Pregoeiro verificará se a licitante que apresentou a melhor proposta esta qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e, em caso positivo, considerará imediatamente sua proposta como vencedora.

11.8.2. Se assim não for, o Pregoeiro convocará a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) do valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

11.8.2.1. No caso da existência de proposta apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cujos valores sejam idênticos, nas condições do subitem 11.8.2, a convocação será feita mediante sorteio.

11.8.3. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte apresente redução no valor de sua proposta, esta será declarada vencedora do certame.

11.8.4. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 11.8.2.
11.8.5. Caso não haja redução do preço nos termos dos subitens 11.8.3 e 11.8.4, será declarada vencedora a empresa que tenha originalmente apresentado a melhor proposta.

11.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores unitários, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 11.6, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.
11.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

11.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução  do preço.

11.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito;
11.12.1 O critério de aceitabilidade será aferido a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura Municipal de RIFAINA, através do setor competente, os quais estão juntados nos autos do procedimento licitatório.
11.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições habilitatórias estipuladas neste Edital;

11.13.1. Eventuais falhas, omissões ou outras imperfeições nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na própria sessão;

11.13.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;
11.13.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

11.14. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do item;

11.15. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora.

11.16. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.
11.17. Em seguida, abrirá os envelopes n.º 2 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as  respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 11.14 supra. As habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação, a que alude o subitem 11.9 supra.

11.18. Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

11.19. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões, em  igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes  assegurada vista imediata dos autos.

12.1.1 Os memoriais com razões ou contra razões dos recursos, deverão ser protocolizados Na Secretaria Municipal de RIFAINA – SP, dentro do prazo legal.

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará: a decadência do direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

12.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
13. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

13.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

13.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.
13.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem anterior ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis.

13.5. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 12 (doze) meses, contado da data da sua(s) assinatura(s).

13.6. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
13.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
13.7.1. Pela Administração quando:

13.7.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços.

13.7.1.2. A detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.
13.7.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

13.7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

13.7.1.5. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado.
13.7.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração.

13.7.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

13.7.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a  comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.7.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
13.7.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante.

14. DAS CONTRATAÇÕES

14.1. Os fornecedores do objeto incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a assinar e receber as Autorizações para Fornecimento(AF) que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

14.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de contratação em igualdade de condições.

15. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

15.1. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com as necessidades e programação de fornecimento do setor requisitante, após a data da emissão da Autorização para Fornecimento (AF), conforme as condições estabelecidas nos ANEXOS I, II, III, IV, V e VI deste Edital.
15.2. Correrá por conta da Contratada as despesas no que diz respeito a tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e pela entrega dos produtos.

15.3. A Contratada é responsável pela entrega dos produtos na forma indicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, bem como por qualquer prejuízo por ela causado.
15.4. Os produtos constante do objeto desta Licitação, deverão ser entregues diariamente em Rifaina SP, de forma parcelada, conforme necessidade, nos seguintes endereços: Rua Barão de Rifaina nº. 251 e nº 390, Rua Carlos Vedovato nº 430, Rua General Osório nº 44, Avenida José de Paula Vieira nº 450, Rua: Marechal Deodoro nº 140 e nº126 e Av. Antonio Floriano Leme nº100, todos em Rifaina, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. Por ocasião da aceitação dos produtos, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor do Contratante responsável pelo acompanhamento da entrega dos produtos.
16.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

16.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindido a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

16.2.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante;
16.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

16.2.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante;

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data do aceite da nota fiscal/fatura pelo Gestor do Contrato, senhor Gustavo Adriano Coimbra; diretor do Departamento Municipal.

17.2. Os pagamentos serão efetuados em carteira, através de ordem de pagamento, documento de crédito (doc) ou depósito em conta desde que o documento para esta finalidade esteja devidamente preenchido e acompanhe a nota fiscal, ficando a cargo da Contratada a despesa bancária correspondente;

17.3. Para fins de liberação do pagamento, em carteira, a contratada deverá entrar em contato com a Divisão de Tesouraria, até 48 horas úteis anteriores à data do vencimento.
17.4. Os pagamentos serão efetuados de 2ª a 6ª feiras, das 13 às 16h, impreterivelmente;

17.5. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancários, ponto facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem ônus à Contratante;
17.6. A Contratada deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as seguintes informações:
PROCESSO N.º127/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º060/2013
NOTA DE EMPENHO N.º_________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º_______________

17.7 – O pagamento em carteira somente será efetuado com a apresentação, pela Contratada, das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS em vigor.

17.7.1 No caso de empresa domiciliada no município de RIFAINA, essa deverá apresentar, além das certidões exigidas no item 17.1, certidão de regularidade junto à Fazenda do Município. 

18. PENALIDADES

18.1. A licitante, a adjudicatária e a detentora da Ata estarão sujeitas às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, pela empresa, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; e/ou

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

18.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, pela recusa da assinatura da Ata ou pela falta da apresentação de documentação necessária para tal.

18.3. Multa de 10% (dez por cento) ao mês pró rata tempore, sobre o valor total da Autorização para Fornecimento (AF) na hipótese de atraso na execução da entrega dos materiais ou descumprimento parcial de qualquer das cláusulas contratuais.
18.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Autorização para Fornecimento(AF) por inexecução total da obrigação.

18.5. À licitante que pretender valer-se do tratamento diferenciado e favorecido dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não regularizar a documentação fiscal, no prazo de 48 horas, a contar da data da lavratura da ata da reunião, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta que tiver apresentado inicialmente no presente certame.
18.6. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, à licitante que deixar de entregar; apresentar documentação falsa exigida na licitação; ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta ou lance; faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis
18.7. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei  Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

18.8. O prazo para pagamento das multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da  empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

18.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, observados os prazos ali fixados.

18.10. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Departamento de Jurídico e protocolizados nos dias úteis, das 13h00min às 16h00min, na Secretaria Municipal de RIFAINA.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
19.2 A apresentação dos envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos, salvo impugnações apresentadas na forma da lei.
19.3 O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - IMESP e em jornal local de grande circulação, contratado para este fim.
19.4 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo – IMESP e em jornal local de grande circulação, contratado para este fim.
19.5 Não serão aceitos envelopes, proposta e habilitação, enviados por via postal.
19.6 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da abertura da sessão pública.
19.7-Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
19.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.
19.9 Os licitantes são responsáveis pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
19.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
19.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
19.12 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, situado na R: Barão de Rifaina, 251 – Centro- RIFAINA-SP, mediante requisição por escrito, após a publicação da Ata de Registro de Preços, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão destruídos
.

19.13 Os casos omissos do presente Pregão serão resolvidos, conforme o caso, pela autoridade competente ou pelo Pregoeiro.

19.14 Integram o presente Edital:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - TERMO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E EDITALÍCIAS

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.15 Os preços registrados serão publicados na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo – IMESP e em jornal local de grande circulação contratado para este fim.

19.16 Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.

19.17 Fica eleito o Foro da Comarca de PEDREGULHO / SP, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer questões pertinentes ao presente Pregão.
20 DOS RECURSOS FINANCEIROS

20.1 O objeto desta licitação onerará os recursos da Dotação Orçamentária:

02 11 Secretaria Munic. de Administração

04 122 0076 2048 Manut. das Ativid. da Secret. Munic. de Administração

3.3.90.30.00 Material de Consumo

021308 Merenda Escolar

10 306 0022 2008 Manut das Atividades da Merenda Escolar

3.3.90.30.00 Material de Consumo

021402 Fundo Municipal de Assist. Social de Rifaina

08 244 0061 2004 Manut. das Ativid. do Fmas - Rec. Tesouro

3.3.90.30.00 Material de Consumo

021402 Fundo Municipal de Assist. Social de Rifaina

08 244 0061 2004 Manut. das Ativid. do Fmas - Rec. Tesouro

3.3.90.30.00 Material de Consumo
021601 Secretaria Munic. de Esporte e Lazer

27 812 0029 2021 Manutenção das Atividade de Esporte Lazer

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 17 Secretaria Munic. de Cultura e Turismo

13 392 0032 2014 Manutenção das Atividades Culturais

3.3.90.30.00 Material de Consumo

021901 Secretaria Munic. de Agricultura

20 606 0055 2046 Manut. Atividades Prod. Animal e Vegeta

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 20 Secretaria Munic. de Saúde

10 301 0040 2015 Manut. Serviços e Assistência a Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 21 Secretaria Munic. de Obras e Engenharia

15 452 0045 2042 Manutenção das Atividades dos Serv. Urbanos

3.3.90.30.00 Material de Consumo
022301 Secretaria Munic. de Segurança Pública

06 181 0010 2003 Manut.das Atividades Segurança Publica

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Rifaina, 27 de dezembro de 2013.
Luiz Diego Batista Soares
Pregoeiro
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2013.

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO:

1.1. O Presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, CONFORME DISPOSTO ABAIXO:
DA JUSTIFICATIVA:

2.1 – OS ITENS, OBJETO DESTE EDITAL, SERÃO UTILIZADOS NAS ESCOLAS E PROJETOS.
DA ESPECIFICAÇÃO:
Os itens a serem adquiridos, objeto deste Pregão, incluindo quantitativos, são os constantes da tabela abaixo:
	Item
	Quant
	Unid
	Descrição do produto

	01
	1.460
	PCT
	Arroz agulhinha tipo 1 – Marca Vasconcelos, Tio João, Camil, Preferência, São Lucas ou outro de igual ou melhor qualidade; produto longo, fino, de primeira qualidade. O produto deverá obedecer a Portaria nº 269, de 17/11/88 e anexos, complementada pelas Portarias nº 01, de 09/01/89, nº80, de 10/04/92 e nº 10, de 12/04/96, do Ministério da Agricultura – M. A., para arroz, beneficiado e polido do tipo I, para efeito desclassificação e deverá ser da safra corrente. Deverá se apresentar em bom estado de conservação; isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Cor, odor e sabor característicos. O produto, após o preparo, conforme instruções da embalagem deverá apresentar-se com grãos inteiros e cozimento uniforme. Acondicionado em saco plástico atóxico, contendo informação nutricional; com validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 05 Kg.

	02
	1.600
	PCT
	Café; torrado e moído, tipo especial, marca “Terreiro”, “Le Santé”, “Utam”, ou outro de igual ou melhor qualidade, acondicionado em embalagens plástica atóxicas, resistentes e invioláveis .

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote 500 gramas.

	03
	900
	PCT
	Açúcar cristal; nacional de primeira qualidade, obtido da cana-de-açúcar; com aspecto, cor e cheiro próprios, sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e umidade máxima de 0,3% P/P; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; acondicionado em saco plástico, atóxico, contendo informação nutricional; validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-52/53 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 05 Kg.

	04
	280
	UND
	Achocolatado em pó; Produto composto por: açúcar, sal, cacau em pó, extrato de malte, vitaminas (B1, B2, B6, B3), aromatizantes, lecitina de soja; podendo ser acrescentado de mais vitaminas e minerais; constituído de pó fino e homogêneo, isento de soja (com exceção de lecitina de soja), farinha, sujidades e materiais estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3%; acondicionado em embalagem plástica, atóxica, com informação nutricional; validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-82 (DECRETO 12.486 de 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: embalagem 01 Kg.

	05
	1.320
	UND
	Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, acima de 50%; podendo conter vitaminas e outras substancias permitidas; com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprios; validade mínima 5 meses a contar da entrega,em pote plástico de 500 gramas, atóxico; embalado em caixa de papelão reforçado; conforme portaria 372/97 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 500 gramas.

	06
	10
	BLD
	Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, acima de 50%; podendo conter vitaminas e outras substancias permitidas; com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprio; validade mínima 5 meses a contar da entrega,em balde plástico de 15 quilogramas, atóxico; conforme portaria 372/97 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 15 Kg.

	07
	430
	KG
	Sal refinado iodado; com no mínimo, 96,95 % de cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionados em saco de polietileno, resistente e vedado, contendo informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. Cristais de granulação uniforme, não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; sabor: característico (salino). Suas condições deverão estar de acordo com (RESOLUÇÃO RDC N 28 DE 28/03/00). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote: 01 Kg.

	08
	200
	PCT
	Pão de Forma Integral; de boa qualidade, maciez e sabor, com a aparência lisa, superfície não quebradiça e miolo consistente. Peça fatiada, contendo em média 20 fatias; composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, margarina vegetal, sal refinado, glúten, soro de leite em pó e fibra alimentar. Acondicionado em embalagem inicial de plástico atóxico, resistente, devidamente lacrada, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	09
	2.600
	PCT
	Massa Pré-assada de Mini-pizza; de boa qualidade, textura e sabor. Contendo em média 05 fatias, pesando por unidade de 30 a 40g; composta de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo de soja, sal e açúcar. Apresentando valores mínimos diários na porção de 30g de valor calórico de 100 Kcal e 0g de gorduras saturadas e trans. Acondicionado em embalagem inicial de plástico atóxico, resistente, devidamente lacrada, UNIDADE DE FORNECIMENTO: de 170 a 200g.

	10
	500
	CX
	Cha; mate; constituído de erva mate; solúvel; de espécimes vegetais genuínos em extrato de folhas de mate tostado; de cor marrom; com aspecto cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a contar da entrega, pacotes de polipropileno de 500 g; apos aberto deve ser consumido em 45 dias; embalado caixa apropriada; com validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 277 de 22/09/2005 da ANVISA;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 250 gramas.

	11
	220
	PCT
	Fubá de Milho; fabricado a partir do grão de milho são, limpo, moído; de cor amarela; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; com ausência de umidade, fermentação, ranço; isento de sujidades, matéria terrosa e parasitas e larvas; validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-34 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) .

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.

	12
	450
	PCT
	Farinha de Trigo Especial; nacional de primeira qualidade. Obtida do trigo moído, limpo, desgerminado; de cor branca; isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo, materiais terrosos; acondicionada em embalagem plástica, atóxica, não violada, com informação nutricional; validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com (PORTARIA N 54, DE 18/07/96). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.

	13
	280
	UND
	Fermento químico, tipo em pó; composto de carbonato de cálcio, bicarbonato de sódio, fosfato mono-calcio, validade mínima 4 meses a contar da data de entrega; acondicionado em lata hermeticamente fechada; e suas condições deverão estar de acordo CMO a NTA-81(decreto 12486 de 20/10/78) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos .administrativos determinados pela ANVISA;

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Lata 250 gramas

	14
	2.500
	LT
	Óleo refinado vegetal; nacional de primeira qualidade. Obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega; acondicionado em embalagem apropriada, não violada, com informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78). 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Frasco 900 ml.

	15
	2.240
	KG
	Feijão carioquinha; Tipo I; novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máximo de 15%; isento de material terroso, mofo, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com (PORTARIA M.A 161, de 24/07/87). O produto, após o preparo, conforme instruções da embalagem deverá apresentar-se com cozimento uniforme.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.

	16
	940
	UND
	Extrato de tomate; concentrado, produto resultante da concentração de polpa de tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele,sem sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e fermentação; validade mínima 14 meses a contar da entrega,acondicionado lata pesando 350 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/03 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato entrega. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: lata 850 gramas.

	17
	790
	UND
	Molho de tomate; tradicional preparado com frutas maduras e sãs; sem pele e sem sementes; acrescidos de condimentos, sal, açúcar, cebola glutamato monossodico; e outros ingredientes permitidos; isento de sujidades, parasitos, larvas e fermentação; livre de defeitos de processamento, validade mínimo de 12 meses a contar da data de entrega; acondicionado em sache de 340 gramas(filme aluminizado impresso); e suas condições deverão estar de acordo com a  res. RDC 276/05, RDC 259/02 e suas alt. Posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Sache 340 gramas

	18
	400
	PCT
	Macarrão tipo “espaguete” - marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78 CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS). 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.

	19
	100
	PCT
	Macarrão tipo “Penne” ou “Pena” - marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78

CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.

	20
	300
	PCT
	Macarrão tipo “Parafuso”- marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78

CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.

	21
	270
	PCT
	Farinha de mandioca biju; seca, torrada; isenta de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 07 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 263 de 22 de setembro 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 gramas.

	22
	120
	PCT
	Farinha de milho biju; seca, fabricada do grão de milho torrado; na cor amarela; isenta de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 7 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente,atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria RDC 263 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 gramas.

	23
	425
	UND
	Vinagre de Álcool; fermentado acético de álcool; cor clara; isento de corantes artificiais, minerais estranhos; livre de sujidades, material terroso, detritos animais e vegetais; com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; acondicionado em frasco plástico, com tampa inviolável, hermeticamente fechado, contendo informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-72 (DECRETO 12486 DE 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Frasco de 750 ml.

	24
	870
	PCT
	Pão de forma; superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça miolo consistente,sedoso e macio,tipo tradicional, peca fatiada,contendo em media 22 fatias; composto de farinha de trigo,açúcar; gordura vegetal,leite em pó; sal,reforçador,água; fermento biológico, antimofo; embalado em saco plástico PVC atóxico,com validade mínima 05 dias a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3.029,de 16/04/99) e (port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 430 gramas.

	25
	200
	PCT
	Biscoito doce s/recheio; rosquinha sabor de coco; de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, amido, coco; ralado, açúcar invertido e outras substancias permitidas; acondicionado em saco plástico PVC atóxico, com validade mínima na entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a port.263 de 22 de set/2005 e suas alterações produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 400 gramas.

	26
	180
	PCT
	Biscoito doce s/recheio; maizena; de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, gordura vegetal, sal; açúcar e outras substancias permitidas; embalagem filme bopp, com validade mínima na data da entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 400 gramas.

	27
	380
	UND
	Ervilha congelada; produto nacional de primeira qualidade. Preparado com frutos selecionados, sãos, sem corantes artificiais, isento de sujeiras, fermentação e de indicadores de processamento defeituoso, congeladas por IQF; acondicionado em pacotes de material plástico atóxico, íntegra e sem danificações, com envasamento a vácuo, contendo informação nutricional; com validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; pacote com 500g.

	28
	650
	UND
	Pescado em conserva; sardinha, preparados com pescado fresco, limpo, viscerado; apresentação: inteira com espinha; conservado em óleo comestível; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de ferrugem e danificação nas embalagens sujidades, parasitos e larvas; validade mínima 24 meses, fabricação máxima 60dias devidamente clara na rotulagem da lata; e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-10(decreto 12486,de 20/10/78)
UNIDADE DE FORNECIMENTO; LATA 125 GRAMAS DRENADO.

	29
	100
	BLD
	Maionese; emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substancias comestível e sem corantes; de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação; acondicionada em frasco plástico, 3 kg; validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamente fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; BALDE 3 Kg.

	30
	80
	FRC
	Maionese; emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substancias comestível e sem corantes; de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação; acondicionada em frasco plástico de 500 gramas; validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamente fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; Frasco 500 gramas.

	31
	340
	PCT
	Biscoito Pão de Mel; fabricado com farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico; açúcar invertido, amido, mel, estabilizante de lecitina de soja e livre de gorduras trans; embalagem filme bopp, com validade mínima na data da entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 500 gramas.

	32
	1.150
	UND
	Milho verde em conserva; produto nacional de primeira qualidade. Preparado com frutos selecionados, sãos, sem corantes artificiais; isento de sujidades, fermentação e de indicadores de processamento defeituoso; acondicionado em sache íntegro e sem danificações, com envasamento a vácuo, contendo informação nutricional; com validade mínima de 14 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com a NTA- (DECRETO 12486 de 20/10/78). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Sache 200 gramas Drenado.

	33
	280
	KG
	Açúcar refinado; obtido da cana de açúcar, com aspecto cor, cheiro próprios, sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99%p/p e umidade máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; plástico atóxico,validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 271 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 1 KG.

	34
	370
	UND
	Azeitona em conserva; verde, picada, imersa em liquido de salmoura; tamanho e coloração uniformes; validade mínima 10 meses a contar da entrega, embalagens em vidro com 340 gramas; devendo ser considerado como peso liquido o produto drenado; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 272 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito à verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Vidro de 340 gramas

	35
	540
	UND
	Leite condensado; composto de leite integral, açúcar e lactose (tradicional); de consistência cremosa e textura homogênea; validade mínima 10 meses a contar da entrega acondicionado em embalagem tetra Pak atóxica resistente e integra de  395 gramas; Resolução RDC 259 de 20 de setembro de 2002 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Caixa de 395 gramas

	36
	900
	LT
	Creme de leite; apresentando teor de matéria gorda mínima de 25%; embalado em lata com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 146 de 07/03/96; e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; Lata de 300 gramas

	37
	2.500
	CX
	Pó para preparo de gelatina; composto de açúcar, sal, agente tamponante, acidulante; corantes artificiais e outras substanciam permitidas; qualidade ingredientes sãos e limpos, umidade de 2% p/p; validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionado embalagem apropriada; embalado em caixa 35 gramas cada; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 273 de 22 de setembro de 2005 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO; Caixinha de 35 gramas

	38
	650
	PCT
	Milho de pipoca; de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas; admitindo umidade máxima de 14% por peso; acondicionado em embalagem plástica de 500 gramas, com validade mínima de 04 meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote com 500 gramas

	39
	75
	Kg
	Feijão preto; tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima de 14%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com decreto 6268,de 22 de novembro de 2007; instrução normativa 12, de 28 de marco de 2008 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote com 01 KG

	40
	290
	Kg
	Trigo; tipo para quibe, fabricado a partir do grão de trigo são, limpo, triturado; de cor escura; com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios; com ausência de umidade, fermentação, ranço; isento de sujidades, matéria terrosa, parasitas e larvas; validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	41
	60
	Kg
	Amido de Milho; produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14% p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	42
	150
	PCT
	Biscoito Salgado tipo Água e Sal; composição mínima: farinha de trigo
fortificada, açúcar, gordura vegetal

hidrogenada, sal refinado, bicarbonato de sódio, amido de milho. Empacotado em plástico atóxico, termosselado, isento de bolores, substâncias nocivas, odores e sabor estranhos ao seu aspecto normal. Embalagem declarando a marca, peso líquido, nome e endereço do fabricante, prazo de validade e lote, número de registro no órgão competente. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 400 gramas.

	43
	220
	PCT
	Milho para Canjica; de procedência nacional, deverá der de safra corrente. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalados em de plástico atóxico. Com prazo mínimo de seis meses. Embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, número de registro do produto no órgão competente e procedência, termosselada, transparente e incolor. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	44
	600
	PCT
	Cereal Matinal Sabor de Milho com Chocolate; de procedência nacional. Isento de mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes da sua composição normal. Embalado em 

plástico atóxico, transparente incolor. Embalagem primária termosselada, contendo declaração da marca, nome e endereço do fabricante, lote e prazo de validade. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	45
	20
	KG
	Coco Ralado Desidratado; isento de mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes da sua composição normal. Embalagem atóxica, termosselada, contendo declaração da marca, nome e endereço do fabricante, lote e prazo de validade, número do registro no órgão competente. Sem adição de açúcar. UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote de 01 Kg.

	46
	90
	UNID
	Doce de Goiaba; goiabada em massa ou pasta homogênea e de consistência que possibilite o corte. Obtido das partes comestíveis desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. Isento de sujidades, larvas e parasitos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalagem de 500g, com validade mínima de 11 meses a contar da data da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.

	47
	200
	UNID
	Farinha láctea vitaminada; embalagem de pote de polietileno ou lata de alumínio com 500g.

	48
	20
	UNID
	Colorau (urucum); pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa, embalagem plástica com 500 gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

	49
	70
	KG
	Geléia de Frutas; nos sabores Morango, Framboesa e/ou Goiaba, gelificante pectina de fruta, acidulante ácido cítrico. Não conter Glúten, acondicionados em embalagens 01 Kg, ingredientes naturais. Sem corantes, aromatizantes e conservantes. Preparando com 70g de fruta para 100g de produto final. Preparado com pedacinhos de frutas. As embalagens devem ser de vidro ou de balde plástico, leitoso, em polipropileno ou polietileno de alta densidade, atóxico, inodoro, opaco, com tampa para contato direto com o alimento, conter identificação do produto, deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 01 Kg.

	50
	40
	PCT
	Condimento, apresentação Seco, Matéria-Prima Orégano, embalagem plástica, com registro do sif, com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 08 meses - UNIDADE DE FORNECIMENTO: PCT 100 g.

	51
	100
	PCT
	Caldo tempero culinário de carne e Galinha; com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO, cx c/ 12 cubos (126 g).

	52
	160
	UNID
	LEITE COCO, tipo integral, ingredientes: leite de coco/benzoato sódio/ caboximetilcelulos,com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO; garrafa de 500 ml.

	53
	80
	UNID
	Peixe em conserva, tipo peixe atum sólido, ingredientes óleo combustível/água e sal, prazo validade 15 meses - UNIDADE DE FORNECIMENTO; lata 200g

	54
	50
	UNID
	Queijo ralado, ingredientes: queijo parmezon, material embalagem tetrapack, tipo conservante ácido sórbico, aplicação culinária industrial, UNIDADE DE FORNECIMENTO pacote com 100 g.

	55
	40
	UNID
	Tempero Pronto, tipo completo (sal, alho, cebola, pimenta), embalado em pote plástico, com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO; Embalagem - Pote 300g

	56
	40
	KG
	Rapadura de Cana de Açúcar; Obtida pela concentração a quente do caldo de cana, fabricada com matéria prima não fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou vegetais, em tabletes de 30g acondicionados em embalagem plástica atóxica de 500g a 1,5 kg; deve constar data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

	57
	840
	FRC
	Água mineral; natural com gás; acondicionada em garrafa pet, tampa com rosca e lacre; contendo 500 ml, com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029,de 16/04/99,(RDC n°274,de 22 de 09/2005) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.

	58
	1.080
	FRC
	Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafa pet, tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade 11 meses a contar da data da entrega, pacote com 12 unidades; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029 de 16/04/99) e RDC n°274, de 22/09/2005) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.

	59
	140
	FRC
	Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafão fabricado em resina virgem com tampa de pressão e lacre; contendo 20 litros, com validade mínima de 2 meses a contarda data da entrega; sem vasilhame; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029 de 16/04/99); (RDC. 274 de 22/09/05), portaria 387 de 19/09/08; ABNT/NBR 14.328 de 18/12/2011 e ABNT/NBR 14.222 de 22/04/2013 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela ANVISA.

	60
	720
	Lata
	Suco de néctar da fruta; sabor de goiaba, pêssego, uva, manga; simples; composto liquido com vitaminas açúcar, estabilizante, antioxidante e conservantes; qualidade obtido,pela mistura no mínimo de 50% de suco e polpas integrais de frutas; processamento tecnológico adequado,submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação ate o consumo; frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e outras substancias permitidas; com aspecto, cor,cheiro e sabor próprio; conforme recomendação de embalagem,validade mínima 5 meses a partir da data da entrega; acondicionado em lata de alumínio, contendo 335ml; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.

	61
	720
	Lata
	Refrigerante extrato de cola em lata de 350 ml; composto de extrato de cola, água gaseificada; sendo permitido açúcar, extratos vegetais, cafeína, corante, caramelo; isento de corantes artificiais,validade mínima 07 meses a contar da data da entrega; livre de sujidades,parasitas e larvas; acondicionado em lata, contendo 350 ml cada; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 544, de 16 de novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pelo mapa.

	62
	720
	Lata
	Refrigerante extrato de guaraná em lata de 350 ml; composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de semente de guaraná; isento de corantes artificiais,com validade mínima 07 meses a contar da data da entrega; livre de sujidades,parasitas e larvas; acondicionado em lata contendo 350 ml cada; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 544, de 16 de novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pelo mapa.


- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS: ATÉ 24 HORAS DO RECEBIMENTO DA REQUISIÇÃO.

- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.
- PRAZO DE VIGÊNCIA DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE VALIDADA PELO GESTOR DO CONTRATO.

-
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. Os recursos orçamentários para cobrir as despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação serão os seguintes:
10 306 0022 Merenda Escolar

10 306 0022 2008 Manut das Atividades da Merenda Escolar

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 13 Secretaria Municipal de Educação

10 306 0022 2026 Manut. das Atividades da Merenda Escolar - Fnde –Pnae

3.3.90.30.00 Material de Consumo
021402 Fundo Municipal de Assist. Social de Rifaina

08 244 0061 2004 0010 Manut. das Ativid. do Fmas - Rec. Tesouro

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 14 Secretaria Munic.de Assistência Social

08 244 0061 2053 Manut.das Ativid. do Fmas-Seds-Sp.Psb - Prot. Social Básica

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 20 Secretaria Munic. de Saúde

10 301 0040 2015 Manut. Serviços e Assistência a Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 21 Secretaria Munic. de Obras e Engenharia

15 452 0045 2042 Manutenção das Atividades dos Serv. Urbanos

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 23 Secretaria Munic.de Segurança Pública

06 181 0010 2003 Manut.das Atividades Segurança Publica

3.3.90.30.00 Material de Consumo

RIFAINA, 27 de dezembro de 2.013.

LUIZ DIEGO BATISTA SOARES
PREGOEIRO
ANEXO II

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.

PREGÃO N.º 060/2013.
Proponente: ..........................................................................................................................................

Endereço:...............................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

Bairro: .............................................. CEP:.............................. Cidade: ................................................

Estado: ............... Telefone: ............................................................. Fax: ............................................

E-mail: 

	Item
	Quant
	Unid
	Descrição do produto
	Marca
	preço unit.
	preço total

	01
	1.460
	PCT
	Arroz agulhinha tipo 1 – Marca Vasconcelos, Tio João, Camil, Preferência, São Lucas ou outro de igual ou melhor qualidade; produto longo, fino, de primeira qualidade. O produto deverá obedecer a Portaria nº 269, de 17/11/88 e anexos, complementada pelas Portarias nº 01, de 09/01/89, nº80, de 10/04/92 e nº 10, de 12/04/96, do Ministério da Agricultura – M. A., para arroz, beneficiado e polido do tipo I, para efeito desclassificação e deverá ser da safra corrente. Deverá se apresentar em bom estado de conservação; isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Cor, odor e sabor característicos. O produto, após o preparo, conforme instruções da embalagem deverá apresentar-se com grãos inteiros e cozimento uniforme. Acondicionado em saco plástico atóxico, contendo informação nutricional; com validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 05 Kg.
	
	
	

	02
	1.600
	PCT
	Café; torrado e moído, tipo especial, marca “Terreiro”, “Le Santé”, “Utam”, ou outro de igual ou melhor qualidade, acondicionado em embalagens plástica atóxicas, resistentes e invioláveis .

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote 500 gramas.
	
	
	

	03
	900
	PCT
	Açúcar cristal; nacional de primeira qualidade, obtido da cana-de-açúcar; com aspecto, cor e cheiro próprios, sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e umidade máxima de 0,3% P/P; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; acondicionado em saco plástico, atóxico, contendo informação nutricional; validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-52/53 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 05 Kg.
	
	
	

	04
	280
	UND
	Achocolatado em pó; Produto composto por: açúcar, sal, cacau em pó, extrato de malte, vitaminas (B1, B2, B6, B3), aromatizantes, lecitina de soja; podendo ser acrescentado de mais vitaminas e minerais; constituído de pó fino e homogêneo, isento de soja (com exceção de lecitina de soja), farinha, sujidades e materiais estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3%; acondicionado em embalagem plástica, atóxica, com informação nutricional; validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-82 (DECRETO 12.486 de 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: embalagem 01 Kg.
	
	
	

	05
	1.320
	UND
	Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, acima de 50%; podendo conter vitaminas e outras substancias permitidas; com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprios; validade mínima 5 meses a contar da entrega,em pote plástico de 500 gramas, atóxico; embalado em caixa de papelão reforçado; conforme portaria 372/97 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 500 gramas.
	
	
	

	06
	10
	BLD
	Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, acima de 50%; podendo conter vitaminas e outras substancias permitidas; com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprio; validade mínima 5 meses a contar da entrega,em balde plástico de 15 quilogramas, atóxico; conforme portaria 372/97 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 15 Kg.
	
	
	

	07
	430
	KG
	Sal refinado iodado; com no mínimo, 96,95 % de cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionados em saco de polietileno, resistente e vedado, contendo informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. Cristais de granulação uniforme, não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; sabor: característico (salino). Suas condições deverão estar de acordo com (RESOLUÇÃO RDC N 28 DE 28/03/00). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote: 01 Kg.
	
	
	

	08
	200
	PCT
	Pão de Forma Integral; de boa qualidade, maciez e sabor, com a aparência lisa, superfície não quebradiça e miolo consistente. Peça fatiada, contendo em média 20 fatias; composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, margarina vegetal, sal refinado, glúten, soro de leite em pó e fibra alimentar. Acondicionado em embalagem inicial de plástico atóxico, resistente, devidamente lacrada, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	09
	2.600
	PCT
	Massa Pré-assada de Mini-pizza; de boa qualidade, textura e sabor. Contendo em média 05 fatias, pesando por unidade de 30 a 40g; composta de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo de soja, sal e açúcar. Apresentando valores mínimos diários na porção de 30g de valor calórico de 100 Kcal e 0g de gorduras saturadas e trans. Acondicionado em embalagem inicial de plástico atóxico, resistente, devidamente lacrada, UNIDADE DE FORNECIMENTO: de 170 a 200g.
	
	
	

	10
	500
	CX
	Cha; mate; constituído de erva mate; solúvel; de espécimes vegetais genuínos em extrato de folhas de mate tostado; de cor marrom; com aspecto cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a contar da entrega, pacotes de polipropileno de 500 g; apos aberto deve ser consumido em 45 dias; embalado caixa apropriada; com validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 277 de 22/09/2005 da ANVISA;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 250 gramas.
	
	
	

	11
	220
	PCT
	Fubá de Milho; fabricado a partir do grão de milho são, limpo, moído; de cor amarela; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; com ausência de umidade, fermentação, ranço; isento de sujidades, matéria terrosa e parasitas e larvas; validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-34 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) .

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.
	
	
	

	12
	450
	PCT
	Farinha de Trigo Especial; nacional de primeira qualidade. Obtida do trigo moído, limpo, desgerminado; de cor branca; isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo, materiais terrosos; acondicionada em embalagem plástica, atóxica, não violada, com informação nutricional; validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com (PORTARIA N 54, DE 18/07/96). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.
	
	
	

	13
	280
	UND
	Fermento químico, tipo em pó; composto de carbonato de cálcio, bicarbonato de sódio, fosfato mono-calcio, validade mínima 4 meses a contar da data de entrega; acondicionado em lata hermeticamente fechada; e suas condições deverão estar de acordo CMO a NTA-81(decreto 12486 de 20/10/78) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos .administrativos determinados pela ANVISA;

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Lata 250 gramas
	
	
	

	14
	2.500
	LT
	Óleo refinado vegetal; nacional de primeira qualidade. Obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega; acondicionado em embalagem apropriada, não violada, com informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78). 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Frasco 900 ml.
	
	
	

	15
	2.240
	KG
	Feijão carioquinha; Tipo I; novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máximo de 15%; isento de material terroso, mofo, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com (PORTARIA M.A 161, de 24/07/87). O produto, após o preparo, conforme instruções da embalagem deverá apresentar-se com cozimento uniforme.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 01 Kg.
	
	
	

	16
	940
	UND
	Extrato de tomate; concentrado, produto resultante da concentração de polpa de tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele,sem sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e fermentação; validade mínima 14 meses a contar da entrega,acondicionado lata pesando 350 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/03 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato entrega. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: lata 850 gramas.
	
	
	

	17
	790
	UND
	Molho de tomate; tradicional preparado com frutas maduras e sãs; sem pele e sem sementes; acrescidos de condimentos, sal, açúcar, cebola glutamato monossodico; e outros ingredientes permitidos; isento de sujidades, parasitos, larvas e fermentação; livre de defeitos de processamento, validade mínimo de 12 meses a contar da data de entrega; acondicionado em sache de 340 gramas(filme aluminizado impresso); e suas condições deverão estar de acordo com a  res. RDC 276/05, RDC 259/02 e suas alt. Posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Sache 340 gramas
	
	
	

	18
	400
	PCT
	Macarrão tipo “espaguete” - marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78 CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS). 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.
	
	
	

	19
	100
	PCT
	Macarrão tipo “Penne” ou “Pena” - marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78

CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.
	
	
	

	20
	300
	PCT
	Macarrão tipo “Parafuso”- marca “Basilar” ou de melhor qualidade; de sêmola, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos; admitindo umidade máxima de 13%; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Enriquecimento do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. Suas condições deverão estar de acordo com o (RES.RDC12/01 ANVISA/MS), (RES.385/99 ANVS), (RES.12/78

CNNPA/MS), (PORT.74/94 VS/MS), 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 Gramas.
	
	
	

	21
	270
	PCT
	Farinha de mandioca biju; seca, torrada; isenta de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 07 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 263 de 22 de setembro 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 gramas.
	
	
	

	22
	120
	PCT
	Farinha de milho biju; seca, fabricada do grão de milho torrado; na cor amarela; isenta de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 7 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente,atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria RDC 263 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 500 gramas.
	
	
	

	23
	425
	UND
	Vinagre de Álcool; fermentado acético de álcool; cor clara; isento de corantes artificiais, minerais estranhos; livre de sujidades, material terroso, detritos animais e vegetais; com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; acondicionado em frasco plástico, com tampa inviolável, hermeticamente fechado, contendo informação nutricional; suas condições deverão estar de acordo com a NTA-72 (DECRETO 12486 DE 20/10/78).

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Frasco de 750 ml.
	
	
	

	24
	870
	PCT
	Pão de forma; superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça miolo consistente,sedoso e macio,tipo tradicional, peca fatiada,contendo em media 22 fatias; composto de farinha de trigo,açúcar; gordura vegetal,leite em pó; sal,reforçador,água; fermento biológico, antimofo; embalado em saco plástico PVC atóxico,com validade mínima 05 dias a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3.029,de 16/04/99) e (port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 430 gramas.
	
	
	

	25
	200
	PCT
	Biscoito doce s/recheio; rosquinha sabor de coco; de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, amido, coco; ralado, açúcar invertido e outras substancias permitidas; acondicionado em saco plástico PVC atóxico, com validade mínima na entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a port.263 de 22 de set/2005 e suas alterações produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 400 gramas.
	
	
	

	26
	180
	PCT
	Biscoito doce s/recheio; maizena; de farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico, gordura vegetal, sal; açúcar e outras substancias permitidas; embalagem filme bopp, com validade mínima na data da entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 400 gramas.
	
	
	

	27
	380
	UND
	Ervilha congelada; produto nacional de primeira qualidade. Preparado com frutos selecionados, sãos, sem corantes artificiais, isento de sujeiras, fermentação e de indicadores de processamento defeituoso, congeladas por IQF; acondicionado em pacotes de material plástico atóxico, íntegra e sem danificações, com envasamento a vácuo, contendo informação nutricional; com validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; pacote com 500g.
	
	
	

	28
	650
	UND
	Pescado em conserva; sardinha, preparados com pescado fresco, limpo, viscerado; apresentação: inteira com espinha; conservado em óleo comestível; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de ferrugem e danificação nas embalagens sujidades, parasitos e larvas; validade mínima 24 meses, fabricação máxima 60dias devidamente clara na rotulagem da lata; e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-10(decreto 12486,de 20/10/78)
UNIDADE DE FORNECIMENTO; LATA 125 GRAMAS DRENADO.
	
	
	

	29
	100
	BLD
	Maionese; emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substancias comestível e sem corantes; de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação; acondicionada em frasco plástico, 3 kg; validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamente fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; BALDE 3 Kg.
	
	
	

	30
	80
	FRC
	Maionese; emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substancias comestível e sem corantes; de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação; acondicionada em frasco plástico de 500 gramas; validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamente fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; Frasco 500 gramas.
	
	
	

	31
	340
	PCT
	Biscoito Pão de Mel; fabricado com farinha de trigo, enriquecido com ferro e acido fólico; açúcar invertido, amido, mel, estabilizante de lecitina de soja e livre de gorduras trans; embalagem filme bopp, com validade mínima na data da entrega de 5 meses; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote com 500 gramas.
	
	
	

	32
	1.150
	UND
	Milho verde em conserva; produto nacional de primeira qualidade. Preparado com frutos selecionados, sãos, sem corantes artificiais; isento de sujidades, fermentação e de indicadores de processamento defeituoso; acondicionado em sache íntegro e sem danificações, com envasamento a vácuo, contendo informação nutricional; com validade mínima de 14 meses a contar da data de entrega; suas condições deverão estar de acordo com a NTA- (DECRETO 12486 de 20/10/78). UNIDADE DE FORNECIMENTO: Sache 200 gramas Drenado.
	
	
	

	33
	280
	KG
	Açúcar refinado; obtido da cana de açúcar, com aspecto cor, cheiro próprios, sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99%p/p e umidade máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; plástico atóxico,validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 271 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote 1 KG.
	
	
	

	34
	370
	UND
	Azeitona em conserva; verde, picada, imersa em liquido de salmoura; tamanho e coloração uniformes; validade mínima 10 meses a contar da entrega, embalagens em vidro com 340 gramas; devendo ser considerado como peso liquido o produto drenado; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 272 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito à verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Vidro de 340 gramas
	
	
	

	35
	540
	UND
	Leite condensado; composto de leite integral, açúcar e lactose (tradicional); de consistência cremosa e textura homogênea; validade mínima 10 meses a contar da entrega acondicionado em embalagem tetra Pak atóxica resistente e integra de  395 gramas; Resolução RDC 259 de 20 de setembro de 2002 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Caixa de 395 gramas
	
	
	

	36
	900
	LT
	Creme de leite; apresentando teor de matéria gorda mínima de 25%; embalado em lata com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 146 de 07/03/96; e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO; Lata de 300 gramas
	
	
	

	37
	2.500
	CX
	Pó para preparo de gelatina; composto de açúcar, sal, agente tamponante, acidulante; corantes artificiais e outras substanciam permitidas; qualidade ingredientes sãos e limpos, umidade de 2% p/p; validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionado embalagem apropriada; embalado em caixa 35 gramas cada; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 273 de 22 de setembro de 2005 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO; Caixinha de 35 gramas
	
	
	

	38
	650
	PCT
	Milho de pipoca; de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas; admitindo umidade máxima de 14% por peso; acondicionado em embalagem plástica de 500 gramas, com validade mínima de 04 meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote com 500 gramas
	
	
	

	39
	75
	Kg
	Feijão preto; tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima de 14%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional; validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com decreto 6268,de 22 de novembro de 2007; instrução normativa 12, de 28 de marco de 2008 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega.

UNIDADE DE FORNECIMENTO; Pacote com 01 KG
	
	
	

	40
	290
	Kg
	Trigo; tipo para quibe, fabricado a partir do grão de trigo são, limpo, triturado; de cor escura; com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios; com ausência de umidade, fermentação, ranço; isento de sujidades, matéria terrosa, parasitas e larvas; validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com informação nutricional.

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	41
	60
	Kg
	Amido de Milho; produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14% p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	42
	150
	PCT
	Biscoito Salgado tipo Água e Sal; composição mínima: farinha de trigo
fortificada, açúcar, gordura vegetal

hidrogenada, sal refinado, bicarbonato de sódio, amido de milho. Empacotado em plástico atóxico, termosselado, isento de bolores, substâncias nocivas, odores e sabor estranhos ao seu aspecto normal. Embalagem declarando a marca, peso líquido, nome e endereço do fabricante, prazo de validade e lote, número de registro no órgão competente. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 400 gramas.
	
	
	

	43
	220
	PCT
	Milho para Canjica; de procedência nacional, deverá der de safra corrente. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalados em de plástico atóxico. Com prazo mínimo de seis meses. Embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, número de registro do produto no órgão competente e procedência, termosselada, transparente e incolor. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	44
	600
	PCT
	Cereal Matinal Sabor de Milho com Chocolate; de procedência nacional. Isento de mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes da sua composição normal. Embalado em 

plástico atóxico, transparente incolor. Embalagem primária termosselada, contendo declaração da marca, nome e endereço do fabricante, lote e prazo de validade. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	45
	20
	KG
	Coco Ralado Desidratado; isento de mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes da sua composição normal. Embalagem atóxica, termosselada, contendo declaração da marca, nome e endereço do fabricante, lote e prazo de validade, número do registro no órgão competente. Sem adição de açúcar. UNIDADE DE FORNECIMENTO: Pacote de 01 Kg.
	
	
	

	46
	90
	UNID
	Doce de Goiaba; goiabada em massa ou pasta homogênea e de consistência que possibilite o corte. Obtido das partes comestíveis desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. Isento de sujidades, larvas e parasitos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalagem de 500g, com validade mínima de 11 meses a contar da data da entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 500 gramas.
	
	
	

	47
	200
	UNID
	Farinha láctea vitaminada; embalagem de pote de polietileno ou lata de alumínio com 500g.
	
	
	

	48
	20
	UNID
	Colorau (urucum); pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa, embalagem plástica com 500 gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
	
	
	

	49
	70
	KG
	Geléia de Frutas; nos sabores Morango, Framboesa e/ou Goiaba, gelificante pectina de fruta, acidulante ácido cítrico. Não conter Glúten, acondicionados em embalagens 01 Kg, ingredientes naturais. Sem corantes, aromatizantes e conservantes. Preparando com 70g de fruta para 100g de produto final. Preparado com pedacinhos de frutas. As embalagens devem ser de vidro ou de balde plástico, leitoso, em polipropileno ou polietileno de alta densidade, atóxico, inodoro, opaco, com tampa para contato direto com o alimento, conter identificação do produto, deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 01 Kg.
	
	
	

	50
	40
	PCT
	Condimento, apresentação Seco, Matéria-Prima Orégano, embalagem plástica, com registro do sif, com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 08 meses - UNIDADE DE FORNECIMENTO: PCT 100 g.
	
	
	

	51
	100
	PCT
	Caldo tempero culinário de carne e Galinha; com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO, cx c/ 12 cubos (126 g).
	
	
	

	52
	160
	UNID
	LEITE COCO, tipo integral, ingredientes: leite de coco/benzoato sódio/ caboximetilcelulos,com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO; garrafa de 500 ml.
	
	
	

	53
	80
	UNID
	Peixe em conserva, tipo peixe atum sólido, ingredientes óleo combustível/água e sal, prazo validade 15 meses - UNIDADE DE FORNECIMENTO; lata 200g
	
	
	

	54
	50
	UNID
	Queijo ralado, ingredientes: queijo parmezon, material embalagem tetrapack, tipo conservante ácido sórbico, aplicação culinária industrial, UNIDADE DE FORNECIMENTO pacote com 100 g.
	
	
	

	55
	40
	UNID
	Tempero Pronto, tipo completo (sal, alho, cebola, pimenta), embalado em pote plástico, com rotulagem contendo identificação do produto, data de fabricação e validade mínima de 12 meses. UNIDADE DE FORNECIMENTO; Embalagem - Pote 300g
	
	
	

	56
	40
	KG
	Rapadura de Cana de Açúcar; Obtida pela concentração a quente do caldo de cana, fabricada com matéria prima não fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou vegetais, em tabletes de 30g acondicionados em embalagem plástica atóxica de 500g a 1,5 kg; deve constar data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
	
	
	

	57
	840
	FRC
	Água mineral; natural com gás; acondicionada em garrafa pet, tampa com rosca e lacre; contendo 500 ml, com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029,de 16/04/99,(RDC n°274,de 22 de 09/2005) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.
	
	
	

	58
	1.080
	FRC
	Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafa pet, tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade 11 meses a contar da data da entrega, pacote com 12 unidades; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029 de 16/04/99) e RDC n°274, de 22/09/2005) e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.
	
	
	

	59
	140
	FRC
	Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafão fabricado em resina virgem com tampa de pressão e lacre; contendo 20 litros, com validade mínima de 2 meses a contarda data da entrega; sem vasilhame; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029 de 16/04/99); (RDC. 274 de 22/09/05), portaria 387 de 19/09/08; ABNT/NBR 14.328 de 18/12/2011 e ABNT/NBR 14.222 de 22/04/2013 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela ANVISA.
	
	
	

	60
	720
	Lata
	Suco de néctar da fruta; sabor de goiaba, pêssego, uva, manga; simples; composto liquido com vitaminas açúcar, estabilizante, antioxidante e conservantes; qualidade obtido,pela mistura no mínimo de 50% de suco e polpas integrais de frutas; processamento tecnológico adequado,submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação ate o consumo; frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e outras substancias permitidas; com aspecto, cor,cheiro e sabor próprio; conforme recomendação de embalagem,validade mínima 5 meses a partir da data da entrega; acondicionado em lata de alumínio, contendo 335ml; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA.
	
	
	

	61
	720
	Lata
	Refrigerante extrato de cola em lata de 350 ml; composto de extrato de cola, água gaseificada; sendo permitido açúcar, extratos vegetais, cafeína, corante, caramelo; isento de corantes artificiais,validade mínima 07 meses a contar da data da entrega; livre de sujidades,parasitas e larvas; acondicionado em lata, contendo 350 ml cada; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 544, de 16 de novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pelo mapa.
	
	
	

	62
	720
	Lata
	Refrigerante extrato de guaraná em lata de 350 ml; composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de semente de guaraná; isento de corantes artificiais,com validade mínima 07 meses a contar da data da entrega; livre de sujidades,parasitas e larvas; acondicionado em lata contendo 350 ml cada; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 544, de 16 de novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pelo mapa.
	
	
	

	
	VALOR TOTAL R$
	
	
	


PRAZOS:
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 MESES
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMA DE 60 DIAS

PAGAMENTO: ATÉ 20 DIAS APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE VALIDADA PELO GESTOR DO CONTRATO.
Declaramos conhecer e aceitar as condições estabelecidas no edital e seus anexos, comprometendo-nos a cumpri-las na sua integridade, sendo o objeto adjudicado a esta empresa, declaramos ainda fazer cumprir os elementos constantes desta proposta de preços.

.



..................................................................................................................................................

Observação:

Os valores unitários deverão estar também por extenso.

R$.....................................................................................(..........................................................................................................................................................................................................)

_________________

Representante Legal

ANEXO III
DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nome da Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Responsável pela Assinatura da Ata:

Nome:

Cargo:

Profissão:

Nacionalidade:

Naturalidade:

RG:

CPF:

Estado Civil:

Telefone/Fax:

Telefone Celular:

E-mail 1:

E-mail 2:

Observações:

ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013
PREGÃO N.º 060/2013
A empresa........................................................................................................................, com sede na

............................................, C.N.P.J. N.º .................................., representada pelo(a) Sr.(a) ...............

..............................................., CREDENCIA o(a) Sr.(a) .................................................................,

…........................................ (CARGO), portador(a) do R.G. n.º .......................................... e C.P.F. n.º

....................................., para representá-la perante o Município de RIFAINA no Pregão em epígrafe, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

..........................................

NOME

.................................

R.G.

.................................
CARGO

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.

PREGÃO N.º060/2013.
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do envelope n.º 2, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão supra identificado.
EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF: .

ASSINATURA:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E EDITALÍCIAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.

PREGÃO N.º 060/2013.
A empresa ......................................................................................................................, com sede nº

............................................, C.N.P.J. n.º. .................................., pelo seu representante legal, infraidentificado, declara, sob as penas da lei que concorda e aceita todos os termos legais e editalícios referentes à licitação supra identificada.

Data e assinatura do representante legal da empresa, com sua qualificação (RG, CPF e Endereço)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2013.

PREGÃO N.º 060/2013.
A empresa ....................................................................................................................., com sede na

............................................, C.N.P.J. n.º . .................................., pelo seu representante legal, infraidentificado, declara, sob as penas da lei que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, assim como, qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Data e assinatura do representante legal da empresa, com sua qualificação (RG, CPF e Endereço)

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ___________________ dias do mês de _______________ do ano de ______, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, estabelecida na Rua barão de Rifaina, 251 –Centro – RIFAINA-SP, inscrita no CNPJ: 45.318.995/0001-71, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal,Abrão Bisco Filho, e as empresa(s) abaixo identificada(s), resolvem nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 bem como da e suas alterações e em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2013, oriundo do Processo Administrativo n.º 127/2013, devidamente homologado a fl. ______ do aludido processo, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos objetos a seguir:
Itens Descrições unidade quantidade:
	Item
	Quant
	Unid
	Descrição do produto
	Marca 
	Preço Unit.
	Preço Total

	01
	500
	Lt
	Iogurte integral; produto a base de leite integral e/ou leite integral reconstituído pasteurizado e fermento lácteo. Sabores de coco, morango, vitaminas de frutas, com mel e natural. Contendo no máximo 30g de carboidratos e 200mg de sódio, e, no mínimo 02g de matéria gorda e 03g de proteína em 200g do produto. Embalagem em frascos de poliuretano de 1 litro original de fábrica, com data de fabricação e validade de no mínimo 15 dias após a data de entrega. Devem apresentar uma temperatura entre 0 e 6°C (na sua recepção), tolerando-se uma temperatura de no máximo 8°C. Registro no Ministério da Agricultura e SIF.
	
	
	

	02
	4.000
	Lt
	Leite pasteurizado tipo “A”; é o leite fluído elaborado a partir do leite cru refrigerado na propriedade rural, mecanizado, que apresenta as especificações de produção, de coleta e de qualidade dessa matéria-prima contidas no Regulamento Técnico próprio. Devidamente empacotado em embalagens plásticas atóxicas de um litro, limpas e intactas, dentro do prazo de validade do produto, devidamente inspecionado pelos órgãos competentes. Registrado no M.S.
	
	
	

	03
	25.000
	Lt
	Leite pasteurizado tipo “C”; é o leite fluído elaborado a partir do leite cru refrigerado na propriedade rural, mecanizado, que apresenta as especificações de produção, de coleta e de qualidade dessa matéria-prima contidas no Regulamento Técnico próprio. Devidamente empacotado em embalagens plásticas atóxicas de um litro, limpas e intactas, dentro do prazo de validade do produto, devidamente inspecionado pelos órgãos competentes. Registrado no M.S.
	
	
	

	04
	240
	Lt
	Leite pasteurizado, Longa Vida Integral; é o leite que passa por tratamento de esterilização comercial, o que permite ficar estocado em temperatura ambiente, elaborado seguindo os padrões de qualidade dos órgãos competentes, atendendo aos regulamentos e garantindo a estabilidade do produto durante sua validade. Devidamente envasado em equipamentos de alta tecnologia, em embalagens cartonadas estéreis, tipo Tetra Pak de um litro, contendo data de fabricação e validade. A embalagem secundária deverá ser de papelão contendo 12 unidades. Validade de 120 dias e entrega do produto de no máximo 15 dias da data de fabricação. Registrado no M.S.
	
	
	

	05
	1.200
	Kg
	Queijo tipo mussarela; produto deve conter cheiro e sabor de leite, porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos. Se levado ao fogo não separar o óleo do produto da massa, e ao esfriar não dá a impressão de borracha. Máximo de 01g de carboidratos e 08g de gorduras totais, mínimo de 07g de proteínas em 30g do produto. Empacotado em embalagens plásticas, atóxica, limpas e intactas, contendo o selo de Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.), data de fabricação, peso e validade. Entrega de no máximo 15 dias da data de fabricação. Validade de 120 dias. Registrado no M.S.
	
	
	

	06
	32
	Balde
	Requeijão; laticínio com aparência de creme homogêneo, com consistência cremosa, odor e sabor característico, isento de sabores estranhos. Com validade mínima de 30 dias. A embalagem deverá ser plástica, atóxica sendo balde de no máximo 04 Kg, contendo peso, validade e data de fabricação. Máximo de 07g de gorduras totais e 150mg de sódio, mínimo de 03g de proteínas em 30g do produto. Resgistrado no M.S. 
	
	
	

	
	VALOR TOTAL R$
	


- O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com possível prorrogação conforme a Lei federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
- Todas as especificações técnicas constantes no Processo Administrativo n.º 127/2013, assim como todos os termos do Edital de Pregão Presencial Nº 060/2013, integram esta ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.
Rifaina, 00 de dezembro de 2013.
Abrão Bisco Filho
Prefeito Municipal

Antônio Carlos Gonçalves
Secretario Municipal de Administração
Representante da empresa
Testemunhas:

1)______________________________________ 2)______________________________________
